
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR1 

 

Município de Guaporé 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte 

Objeto da contratação: aquisição/contratação de serviços Contratação de empresa 

especializada em serviços de sonorização, iluminação, painel de LED e estrutura metálica para a 

realização da XXXVII Semana Farroupilha de Guaporé, evento tradicional integrante do calendário 

oficial do Município de Guaporé, a ser realizado no período de 11 a 20 de setembro de 2026. 

Conforme Decretos 8417/2026 e 8422/2026. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
A presente contratação tem por finalidade garantir a infraestrutura técnica necessária para 
a realização da XXXVII Semana Farroupilha de Guaporé, evento tradicionalista de 
relevante interesse cultural e turístico, integrante do calendário oficial do Município. 
 
O evento contará com extensa programação artística, musical, cultural e tradicionalista, 
incluindo apresentações de artistas locais, regionais e estaduais, bailes, shows, 
apresentações de danças, concursos e demais atividades alusivas à cultura gaúcha, 
demandando estrutura técnica adequada para assegurar qualidade, segurança e 
eficiência operacional. 
 
A Administração Municipal não dispõe, em seu patrimônio, de equipamentos e estruturas 
suficientes para atender às exigências técnicas do evento, especialmente no que se refere 
à sonorização profissional, iluminação cênica, painel de LED e estruturas metálicas para 
sustentação dos equipamentos. 
 
Assim, mostra-se necessária a contratação de empresa especializada, responsável pelo 
fornecimento integral dos equipamentos, transporte, montagem, instalação, operação 
técnica, manutenção, desmontagem e emissão das respectivas Responsabilidades 
Técnicas e laudos. 
 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
Embora a contratação pretendida não esteja formalmente prevista no Plano de 
Contratações Anual do Município de Guaporé/RS, em razão da inexistência deste 
instrumento para o exercício correspondente, a demanda encontra-se plenamente 
alinhada ao planejamento estratégico da Administração Municipal e às ações da 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte. 
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A contratação está diretamente vinculada à execução da programação oficial da XXXVII 
Semana Farroupilha de Guaporé, evento de reconhecida importância para a preservação 
e valorização da cultura tradicionalista gaúcha. 
 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os serviços possuem natureza de serviços comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado. 
 
A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, mão de obra especializada, 
transporte, montagem, operação técnica, desmontagem e emissão de ART, RRT ou TRT 
e laudos técnicos. 
 
Especificações Técnicas Mínimas: 
 
Sistema de P.A. 

• 12 caixas Line Array; 
• 04 caixas Front Fill; 
• 08 subgraves de 18"; 
• 01 console digital com mínimo de 32 canais; 
• 01 multicabo de 36 vias com 50 metros; 
• amplificadores e processadores; 
• 01 notebook; 
• 01 técnico de P.A. 
• Sistema de Palco e Backline 
• 01 console digital com mínimo de 32 canais; 
• 04 microfones sem fio; 
• 12 microfones padrão SM58 ou equivalente; 
• 04 microfones padrão SM57 ou equivalente; 
• 01 kit de microfones para bateria; 
• 06 microfones condensadores; 
• 06 clamps; 
• 01 bateria completa; 
• 01 amplificador de baixo com 02 caixas; 
• 01 cabeçote de contrabaixo; 
• 01 cubo de guitarra; 
• 02 praticáveis pantográficos de 2,00 m x 1,00 m; 
• 01 kit de retorno para bateria; 
• 09 monitores de palco; 
• 02 sistemas side fill; 
• 12 pedestais tipo girafa; 
• 02 multicabos de 12 vias; 
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• 04 DI ativos; 
• 08 DI passivos; 
• cabos e extensões conforme necessidade; 
• 01 técnico de monitores; 
• 01 auxiliar técnico de palco; 
• 02 sistemas de comunicação House/Palco; 
• 01 Man Power com aterramento. 

 
Iluminação: 

• 16 moving beams 10R; 
• 18 atomic LED; 
• 10 refletores COB 200W; 
• 12 PAR LED 3W; 
• 04 mini brut com 04 lâmpadas; 
• 02 máquinas de fumaça de 3.000W ou Haze; 
• 02 ventiladores; 
• 01 mesa Avolites, MA Command ou equivalente. 
• Painel de LED 
• 01 painel de LED outdoor P4 de 6,00 m x 3,00 m; 
• estrutura metálica de sustentação; 
• processadora de vídeo com send card; 
• computador com software de mixagem. 

 
Estrutura Metálica 

• grid em alumínio Q30; 
• dimensões aproximadas de 14 m x 12 m x 5 m; 
• 06 sleeves; 
• 06 talhas de 1 tonelada; 
• 06 paus de carga; 
• 06 bases; 
• 03 linhas de 13 metros; 
• acessórios necessários. 

 
House Mix 

• cobertura adequada; 
• grades de contenção; 
• isolamento completo. 

 
Qualificação Técnica 
 
A empresa deverá comprovar registro regular junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais (CFT). 
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Modalidade de Licitação 
 
A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 
pelo menor preço global. 
 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
1 1 UN Contratação de serviços de sonorização, iluminação, painel de 

LED e estrutura metálica para atendimento integral da XXXVII 
Semana Farroupilha de Guaporé 

 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 
Conforme pesquisa de mercado, verificou-se a existência de diversas empresas 
especializadas aptas a executar o objeto, com capacidade técnica e operacional 
compatível com as exigências previstas. 
 
A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e com a regulamentação municipal vigente. 
 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação o valor total de R$ 63.380,00 (sessenta e três mil, trezentos 
e oitenta reais). 
 
O valor estimado é compatível com os preços praticados no mercado e contempla todos 
os custos necessários à perfeita execução do objeto. 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento integral 
de equipamentos e serviços de sonorização, iluminação, painel de LED e estrutura 
metálica, incluindo: 
 

a) transporte; 
b) montagem; 
c) instalação; 
d) testes técnicos; 
e) operação contínua; 
f) suporte técnico; 
g) desmontagem; 
h) emissão de responsabilidades técnicas e laudos. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação será realizada em lote único, uma vez que o parcelamento do objeto 
comprometeria a integração técnica dos sistemas, dificultaria a gestão contratual e poderia 
gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes fornecedores. 
 
A contratação global assegura padronização, compatibilidade técnica, economia de 
escala e maior eficiência operacional. 
 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Com a contratação, pretende-se: 
 

a) garantir infraestrutura técnica adequada e segura; 
b) assegurar elevada qualidade de áudio, iluminação e imagem; 
c) proporcionar plena execução da programação cultural; 
d) preservar e valorizar a cultura tradicionalista gaúcha; 
e) selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 
Não há necessidade de providências estruturais prévias. 
 
A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte designará os seguintes 
responsáveis: 
 
Gestora do Contrato: Márcia Pez – Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Esporte; 
Fiscal do Contrato: Jéssica Maria Miotto – Assessora do Turismo. 
Fiscal Suplente: Milene Bassani – Agente Administrativa. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis à 
execução do objeto, sendo a presente contratação autônoma e suficiente. 
 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 
Geração de resíduos Recolhimento e destinação adequada 
Consumo de energia Uso racional e equipamentos eficientes 
Cabos e materiais temporários Reutilização sempre que possível 

 
A contratada deverá observar a legislação ambiental e as boas práticas de 
sustentabilidade. 
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
Com base nas informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a 
contratação é técnica, econômica e administrativamente viável, apresentando-se como a 
solução mais adequada para atender às necessidades da Administração Municipal e 
assegurar a realização da XXXVII Semana Farroupilha de Guaporé. 
 
 
Guaporé, 14 de maio de 2026 

 

Formulado por Jessica Maria Miotto, Assessora de Turismo e Marcia Pez, Secretária de 

Turismo, Cultura e Esporte.  

 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

 

DATA: 14/05/2026 

 

 

 

_____________________________________ 

PREFEITO  

ODAIR ANDRÉ ROSSETTO 
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